
  
 

ANEXO I-A - MATRIZ DE RISCOS 

 

ITEM TIPO DE RISCO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO 
ALOCAÇÃO DO 

RISCO 

1 

Serviços 

Perda de serviços 
Retrabalho de serviços concluídos e/ou bloqueados 
perdidos ocasionados por terceiros ou eventos naturais. 

Plano de ataque compatível com a complexidade dos serviços.  
CONTRATADA/  
SEGURADORA 

2 
Contratada não consegue atingir os requisitos previstos no 
Termo de Referência. 

Retrabalho; Aumento de prazo; Aumento de custo. 
Inexecução Contratual 

Aplicar penalidades e sanções contratuais.  Exigir a apresentação de garantia 
contratual pela Contratada. 

CONTRATADA 

3 Patrimônio 
Danos aos serviços ou furtos de materiais ou equipamentos 
por terceiros 

Descontinuidade na prestação de serviço por influência de 
terceiros 

Requerer a mobilização de recursos para fazer frente aos riscos verificados (a 
Contratada será responsável pela solução final adotada para execução dos trabalhos, 
sendo remunerada somente pelo valor definido na proposta da licitação).  Exigir a 
apresentação de garantia contratual pela Contratada. 

CONTRATADA 

4 Vícios Ocultos 
Vícios ocultos nos equipamentos utilizados na execução dos 
serviços, sem prejuízo do direito de regresso contra 
fornecedores durante a execução 

Retrabalho; Aumento de prazo; Aumento de custo. 

Requerer a mobilização de recursos para fazer frente aos riscos verificados (a 
Contratada será responsável pela solução final adotada).  Exigir a apresentação de 
ajustes no Plano de Ataque dos serviços e Cronograma, respeitando o prazo de 
execução do contrato.  Requerer a apresentação de garantia contratual pela 
Contratada. 

CONTRATADA 

5 
Caso fortuito ou força 

maior 

Eventos de significativo impacto econômico-financeiro ao 
contrato, decorrentes de situações que configurem caso 
fortuito ou força maior e que não foram alocados 
anteriormente à contratada 

Variação de custos; Atraso no cronograma. 
Prolação de Aditivo Contratual - manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

6 
Fato do príncipe ou Fato 

da administração 

Eventos de significativo impacto econômico-financeiro ao 
contrato, decorrentes de situações que configurem fato do 
príncipe ou fato da administração, e que não foram alocados 
anteriormente à contratada 

Variação de custos 
Prolação de Aditivo Contratual - manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

CONTRATANTE 

7 Econômico-financeiro 
Ocorrência de eventos relacionados à saúde financeira da 
Contratada. 

Falência, recuperação judicial. aumento do custo de 
capital, inclusive os resultantes de aumentos das taxas de 
juros. obtenção de crédito para a execução do Contrato 

Exigir a apresentação de Garantia Contratual pela Contratada CONTRATADA 

8 Judicial - Trabalhista 
Responsabilização subsidiária da Contratante na esfera 
judicial por questões trabalhistas/previdenciárias. 

Ações Trabalhistas em desfavor da Contratada 
Exigir a apresentação de Garantia Contratual. Realizar retenções e glosas de 
créditos da Contratada durante a vigência contratual. 

CONTRATADA 

9 Orçamento Público Insuficiência de disponibilidade orçamentária. 
Não aprovação da LOA conforme as solicitações da 
Contratante. Contingenciamentos e/ou cancelamentos 
durante os exercícios fiscais na vigência do contrato. 

Prolação de Aditivo Contratual - para adequação do ritmo dos serviços à 
disponibilidade orçamentária e cronograma. Suspensão do Contrato. 

CONTRATANTE 



 
 

MATRIZ DE RISCOS 

LIMITES DE ALTERAÇÕES NAS FRAÇÕES DO OBJETO  

Lei 13.303 – Art. 42, Inciso X, alínea c): estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá 
liberdade das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, 

devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no 
projeto básico da licitação 

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO¹ 

1 Serviços Não haverá liberdade para a contratada inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 
obrigações de meio, nos serviços, uma vez que se trata de atividades de solução pré-definida e 
que carecem de execução rápida. 

 

 


